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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


ANTEPROJETO DE LEI Nº                  /2020


DISPÕE SOBRE TORNAR OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DE PLACAS EM HOSPITAIS, UNIDADES DE SAÚDE, LABORATÓRIOS E POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS COM O NOME DE MÉDICOS EM EXERCÍCIO, CHEFE DE ENFERMAGEM E SEUS HORÁRIOS DE ATENDIMENTO.


Art. 1°. Torna obrigatória a colocação de placas em hospitais, Unidades de Saúde, Laboratórios e Postos de Saúde Municipais com nome dos médicos em exercício, chefes de enfermagem e seus horários de atendimento. 
Parágrafo Único. As placas serão afixadas próximas à recepção de cada unidade contendo o nome, especialmente e seus horários fixos de trabalho naquele local.

Art. 2°. Caberá à direção da unidade de saúde municipal observar a aplicação desta lei bem como promover a substituição dos dados dos profissionais médicos a cada troca de turno.

Parágrafo Único. Em cada unidade de saúde municipal constará uma segunda placa que indicará as mesmas informações dos médicos plantonistas e seus respectivos horários.

Art. 3°. As placas serão confeccionadas em material plástico ou PVC ostentando na parte frontal plástico transparente que possibilite a colocação de impresso em papel na cor branca com os dados indicados no Artigo 1° e Parágrafo Único

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Infelizmente, cotidianamente ouvimos relatos de maus atendimentos nos hospitais e postos de Saúde da Rede Pública na cidade de Sete Lagoas. Muitos casos de queixas quanto ao atendimento prestado.
Sabe-se que o município não consegue atender de forma humana e satisfatória a população no sistema público, por isso que cada vez mais cresce a rede privada através da adesão aos convênios existentes.
O paciente, mesmo tendo acesso a canais de ouvidoria onde pode relatar qualquer reclamação consoante ao atendimento médico comumente tem dificuldade em indicar os nomes dos profissionais envolvidos no atendimento direto dos pacientes e, esse projeto poderá facilitar ao paciente ou seus familiares a identificação dos profissionais envolvidos.
Para uma eventual prestação jurisdicional provocada por qualquer paciente ou familiar em caso de alegação de atendimento inadequado ou possível ocorrência de erro médico, a parte reclamante, deverá provar todo o alegado, mas terá grande dificuldade em cumprir a fase probatória se não conhecer os agentes que possam estar envolvidos.
[bookmark: _GoBack]Devido à importância do referido Anteprojeto de lei, peço aos Nobres Pares o voto favorável, para que possamos oferecer para a população, de forma acessível, a relação de obras paralisadas em nosso município.

Sete Lagoas, 11 de agosto de 2020.
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